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Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

COMISSÃO DE LEGISLACÃO. JUSTICA E REDACÃO FINAL íCLJR):

PARECER N°  143. de  13  de setembro de 2021.

OBJETO: Emenda Aditiva n° 1 ao Projeto de Lei Ordinária n°  121/2021, que  ",4#/or;.zcz o

Poder  Executivo  a  celebrar  convênio  com  o  Estado  de  Minas  Gerais,  por  intermédio  da

Secretaria de Estado da Educação, vísando à transferência total da gestão administrativa,

financeíra e operacional no atendimen[o dos (irit].s iniciais do ensino Fundamental (1° ao 5°

ano)  das  unidades  e`scolares  E.E.  São  Jt).sé,  E.E  Coronel  Camilo  Soares,  E.E.  Professor

Lívio  de  Castro  Carneiro,   E.E.   Doutor   Levindo  Coelho  e   E.E.   Doutor  José  Januário

Carneiro, da rede estadual para a rede municipal, e dá outras providências. "

AUTORIA: VEREADORA ALINE MOREIRA SILVA MELO

1 -          RELATORIO

Trata-se de Emenda Aditiva ao Projeto  de Lei, de origem do Poder Executivo, que

visa autorização  legislativa para a celebi.ação  dc;`  convênio  com  o  Estado  de  Minas  Gerais,

por intemédio da Secretaria de Estado da Educação, visando à transferência total da gestão

administrativa,   financeira  e   operacional   no   atendimento   dos   anos   iniciais   do   Ensino

Fundamental das unidades escolares que especifica.
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0 P.L n° 121/2021 já foi apreciada por esta Comissão, tendo sido elaborado o parecer

opinativo pela aprovação  do  mesmo.  Em  seguida,  foi apresentada a presente emenda para

análise quanto a sua constitucionalidade, legalidade e seus aspectos gramaticais e lógicos.

Por conseguinte, seguindo os ditames regimentais` vem a esta comissão o projeto em

questão, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, com

fulcro no artigo 48 do Regime lntemo da Câmara Municipal de Ubá (Resolução  10/1993):

Art.  48.  Compete  a  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação
Final:

1-        Manifestar-se   (iii(into   ao   aspecto   constitucional,   legal   e
regímental e quanto (io aspecto gramatical e lógico sobre todos os
assuntos entregues à siia apreciação, citando, quando for o caso,
o dispositivo const.itucional, legal ou regimental.

Í..J

Feito o relatório, passa-se a opinar.

11- FUNDAMENTAÇÃO

Ao iniciar a exposição de motivos que  levarão à conclusão do parecer em epígrafe,

constata-se  que  quanto  à  possibilidade  de  se  apresentar  emendas  a  projetos  de  leis,  o

Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá determina:

Art.128.    As    emen(Im    (Iestinam-se    a    suprimir,    substituir   ou
acrescentar-II.m novas

disD-osri±;u,   no   ctiso   de   redação  final,  a  sanar  vício_ de
iiriíkgem,  incorreção  tie  técníca  iegísiativa  ou  iapso  manifesto
(grifo nosso).

mo(lifiicar    (Iisi}ositiv()s    (ie    projetos,    a

Ao  adentrar  no  mérito  da  mesma.  passemos  à  análise  da  proposta  apresentada.

Acrescenta-se o Art.  3° com a seguinte redação:
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"Ari.  3°Para  coniratação  dt)  prt]./.essor  de  apoio,  deverão  ser  considerados

somente  o  tempo  de  atucição  nt)  ensino  especial  e  títulos  (pós-graduação,

especialização, cursos ou capaciiações com carga horária acima de 40h).

No entanto,  a respectiva emenda coiiti.aria os fundamentos  legais e constitucionais,

conforme elencado abaixo.

Inicialmente  cabe  destacar  o  artigo  2°  da  Constituição  Federal,  o  qual  consagra a

separação dos poderes.

Art.  2° São  Poderes  da  União, independentes  e  harmônicos entre
si, o  Legislativo, o E.xecutivo e o Judiciário.

Desse modo, cabem aos Poderes exercer as ftmções atribuídas pela CF/88 de modo

a não interferir na competência do outro  Poder.  Entretanto, a Emenda n°  1, ao dispor sobre

o regime de contratação do professor de apoio. adentra na gestão do Executivo à medida que

cria atribuição ao Poder.

Neste ponto, o julgamento plenário do Supremo Tribunal Federal, "Tema 917" (ARE

878.911/IU),  sedimentou  que  é  inconstitucional  a  propositura  por  parlamentar  local  de

norma  que  trate  da  estrutura  ou  atribuição  de  órgãos  do  Executivo,  em  decorrência  de

interferência entre Poderes. A jurisprudência a seguir reafirma este entendimento:

EMENTA      Agrav()      regimental      no      recurso      extraordinário.
Constitucional.    Reí)i.esentação    de    inconstitucionalidade    de    lei
municipal  em face  de  C()nstituição  Estadual.  Processo  legislativo.

Normas   de   renr()iliic(~i()   ()brigatóri{i.   Criacão   de   órgãos   i)úblicos.
ComDetênc.i(i  do  Cheí.ei  (It)  Poder  Executivo.  Iniciativa  Darlamentar.
Inconst.itucionulid(_i_(le   Í.(irmal.   Precedentes.   1.   A   orientação   deste
Tribunal   é   (Ie   (iue   (is   iit)rmas   que   regem   o   processo   legislativo

previstas   na  C()nstitii.iç(-io   Federal  são  de  reprodução  obrigatória
pelas    Constituições    dos    Estados-membros,    que    a    elas    devem
obediência,    sob    penu    d!    incorrerem    em    vício    insanável    de
inconstitucionalida{le.  2.  É pacífica a jurísprudência desta Corte no
senti(Io de que iiu(lece (le inconstitucional.idadeformal a lei resultante
de  iniciat.iv(i  purl(imeniiii.  (iue  disponha  sobre  atribuições  de  órgãos

PEúxb::Cu°t:;o':aJ!`.`i:tr`:,v`:)"ereeg%en%t,ér%oéparfioe::doa.°(CÓ%#odj°u,gpa°ddoerr..

Rua  Santa Cruz,  N°.  301,  Centro.  CEP:  36.500-059

Telefax:  (32)  3539-5000.



Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

Primeira  Turmii,  Rel(it()r(a)..  Min.   DIAS  TOFFOLI,  Julgamento..
21/08/2012, Publicação: 06/09/2012).(grifo nosso)

Não  obstante.  vale  destacar  que.  mesmo  que  a  presente  redação  fosse  realizada  pelo

próprio  poder  executivo,  ainda  se  estaria  diaiite  de  uma  inconstitucionalidade.  Isso  porque  a

forma de contratação de professor proposta na  Emenda n°  1, desobedece ao artigo 37,  inciso  1,

da CF/88 uma vez que,  uma vez que a constituição estabelece como regra que a "c7 ;.#ves/J.c7%rcJ

em cargo ou emprego público depende de aprt)\j(ição prévia em concurso público de provas ou

de provas e títulos, ressalvadas as nome(içt~)es i)(ii.ti ccirgo em c()missão declarado em lei de livre

nomeação e exoneração." .

Desse   modo,   verifica-se  que   a   limitação   para  o   ingresso   no   quadro  do   magistério

municipal  para estabelecer que  a  contratação  do  professor  de  apoio,  deverão  ser considerados

somente  o  tempo  de  atuação  no  ensino  especial  e  títulos  é  manifestamente  inconstitucional,

configurando-se  uma  burla  à  constituição  e  a  iiecessidade  de  realização  de  concursos  públicos

de provas ou de provas e títulos.

0  concurso  público é  o  principal  requisito constitucional  para  investidura em  cargo ou

emprego  público.  Logo,  é  vedado  inovar  e  criar  exigências  à  contratação  sem  respaldo  legal,

pois   além   de   infi.ingir  a   Constitiiição   Federal.   afi.onta   a   legalidade,   pi.inci'pio   norteador  da

Administração   Pública.  bem  como  o  priiicípio  específico  da  competitividade,  ou,  da  ampla

acessibilidade aos cargos públicos.

Por este  prisma,  verifica-se  que  a  matéi.ia.  por  infringir  preceitos  constitucionais  é

dotada de inconstitucionalidade formal`  bem  i`t)iiio vício de  iniciativa.

111-        CONCLUSÃO

Por todo exposto,  com  escopo  no  pi.ocesso  legislativo  e  no ordenamento jurídico atual,

verifica-se   a   inconstitucionalidade   e   ilegalidz`de   da   Emenda   n°   1   ao   Projeto   de   Lei   N°

121 /2021.
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Nesse sentido, a Comissão de Legislação` Justiça e Redação Final opina pela re/.ez.ÇÔo

da Emenda Aditiva n°  1  ao  Projeio de  Lei  n.°  12 ]/2021.

Ubá,  13  de setembro de 2021.
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